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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 084, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor público.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei nº 4.520, de 09 de 
março de 2023, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A NOMEAÇÃO dos servidores abaixo elencados: 

I. ANSELMO GONÇALVES SOARES, inscrito no CPF/MF 182.***.***-04, do Cargo de Assessor 

Intermediário 02 (AI2); 

II. ARNOLDO FERREIRA DE MORAIS, inscrito no CPF/MF 444.***.***-06, do Cargo de Assessor 

Intermediário 11 (AI11); 

III. CARLOS MACHADO DAS NEVES, inscrito no CPF/MF 903.***.***-15, do Cargo de Assessor 

Intermediário 11 (AI11); 

IV. DANIEL ILDEFONSO DA SILVA, inscrito no CPF/MF 712.***.***-64, do Cargo de Assessor 

Intermediário 08 (AI8); 

V. DILERMANA DE FÁTIMA GOMES ANDRADE, inscrita no CPF/MF 949.***.***-34, do Cargo de 

Assessor Intermediário 06 (AI6); 

VI. ELIEZENA MEIRELES COUTO, inscrita no CPF/MF 000.***.***-06, do Cargo de Assessor 

Intermediário 01 (AI1); 

VII. FELISBERTO GONÇALVES BORGES FILHO, inscrito no CPF/MF 260.***.***-30, do Cargo de 

Assessor Intermediário 11 (AI11); 

VIII. HANNYELLE SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF/MF 031.***.***-12, do Cargo de Assessor 

Intermediário 13 (AI13); 

IX. JOÃO VICTOR MEIRELES DA COSTA, inscrito no CPF/MF 075.***.***-03, do Cargo de 

Assessor Intermediário 13 (AI13); 

X. ROSILENE DE PAULA DIAS, inscrita no CPF/MF 339.***.***-87, do Cargo de Assessor 

Intermediário 02 (AI2); 
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XI. SEBASTIANA PEREIRA DE ARAUJO FRANCO, inscrita no CPF/MF 788.***.***-04, do Cargo de 

Assessor Intermediário 13 (AI13). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 02 (dois) de março de 2026. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, data da assinatura eletrônica. 
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DIEGO VAZ SORGATTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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